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Art. 19. O avaliado poderá apresentar pedido de reconsi-
deração, devidamente justificado, contra o resultado da avaliação in-
dividual, no prazo de dez dias, contado da data de recebimento da
cópia de todos os dados sobre a avaliação.

§ 1o O pedido de reconsideração de que trata o caput será
apresentado à unidade de recursos humanos do órgão ou da entidade
de lotação, que o encaminhará à chefia do servidor para apreciação.

§ 2o O pedido de reconsideração será apreciado no prazo de
cinco dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou parcialmente, ou
indeferi-lo.

§ 3o A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada até o dia seguinte ao de encerramento do
prazo para apreciação pelo avaliador, à unidade de recursos humanos,
que dará ciência da decisão ao servidor e à comissão de acom-
panhamento de que trata o art. 20.

§ 4o Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do pleito, caberá recurso à comissão de acompanhamento de que trata
o art. 20, no prazo de dez dias, que o julgará em última instância.

§ 5o O resultado final do recurso deverá ser publicado no
boletim interno do órgão ou da entidade de lotação, intimando o in-
teressado por meio do fornecimento de cópia da íntegra da decisão.

Art. 20. Será instituída, no âmbito do órgão ou da entidade
de lotação, por intermédio de ato de seu dirigente máximo, Comissão
de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, que par-
ticipará de todas as etapas do ciclo da avaliação de desempenho.

§ 1o A CAD será formada por representantes indicados pelo
dirigente máximo do órgão ou da entidade e por membros indicados
pelos servidores.

§ 2o A CAD deverá julgar, em última instância, os recursos
interpostos quanto aos resultados das avaliações individuais.

§ 3o A forma de funcionamento da CAD será definida no ato
a que se refere o art. 12.

§ 4o Somente poderão compor a CAD servidores efetivos, em
exercício no órgão ou na entidade de lotação, que não estejam em es-
tágio probatório ou respondam a processo administrativo disciplinar.

§ 5o No caso dos órgãos ou entidades que tenham unidades
descentralizadas, poderão ser instituídas subcomissões de acompa-
nhamento, cujas atribuições e forma de funcionamento serão esta-
belecidas no ato a que se refere o art. 12.

§ 6o A composição da CAD e das subcomissões serão defi-
nidas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade de lotação.

§ 7o Nos órgãos e entidades onde já houver sido instituída
CAD para o acompanhamento de outras avaliações de desempenho, a
Comissão existente acompanhará a avaliação de desempenho relativa
aos servidores titulares do cargo de Analista Técnico de Políticas
Sociais.

Art. 21. Os resultados da avaliação de desempenho indi-
vidual dos ocupantes do cargo de Analistas Técnicos de Políticas
Sociais serão utilizados como instrumentos de gestão para orientação
das ações para capacitação e desenvolvimento na carreira.

Art. 22. Os servidores ocupantes do cargo de Analista Téc-
nico de Políticas Sociais que obtiverem avaliação de desempenho
individual inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima pre-
vista serão submetidos a processo de capacitação ou de análise de
adequação funcional, conforme o caso, sob a responsabilidade do
órgão ou da entidade de exercício e orientação do órgão ou da en-
tidade de lotação.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação de desem-
penho do servidor e a subsidiar a adoção de medidas que possam
melhorar o seu desempenho, inclusive para fins de alocação do ser-
vidor em setores mais adequados ao exercício de suas funções.

Art. 23. O desenvolvimento do servidor na Carreira de De-
senvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá mediante progressão fun-
cional e promoção.

§ 1o Para fins deste artigo, progressão funcional é a pas-
sagem do servidor de um padrão para outro imediatamente superior
dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe ime-
diatamente superior, observados os seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo
exercício em cada padrão; e

b) resultado médio superior a oitenta por cento do limite
máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 4o, no interstício considerado para a progressão;

II - para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo
exercício no último padrão de cada classe;

b) resultado médio superior a noventa por cento do limite
máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 4o, no interstício considerado para a promoção;

c) na mudança da classe A para a classe B, o servidor deverá
ter participado de eventos de capacitação com conteúdos correlatos às
atribuições do cargo e com carga horária total igual ou superior a
cento e vinte horas, no interstício considerado para a promoção; e

d) na mudança da classe B para a classe Especial, o servidor
deverá ter participado de eventos de capacitação com conteúdos cor-
relatos às atribuições do cargo e com carga horária igual ou superior
a trezentas e sessenta horas, no interstício considerado para a pro-
moção.

§ 2o Para fins de progressão, o interstício referido na alínea
"a" do inciso I do § 1o terá redução de um terço, mediante resultado
de avaliação de desempenho e contribuição excepcional para o de-
sempenho institucional, sendo a redução limitada em até dez por
cento do número de vagas em cada cargo.

§ 3o A redução de que trata o § 2o será disciplinada em norma
específica de cada órgão ou entidade de lotação, de acordo com as
diretrizes e normas complementares editadas pelo dirigente do órgão
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

§ 4o A carga horária mencionada nas alíneas "c" e "d" do
inciso II do § 1o será dividida em conteúdos transversais do cargo e
em conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 5o A divisão de que trata o § 4o não poderá resultar em
carga horária inferior a um terço para os conteúdos transversais ou
para os conteúdos associados à respectiva especialidade.

Art. 24. Em caso de afastamento sem prejuízo da remu-
neração, o servidor receberá a mesma pontuação obtida anteriormente
na avaliação de desempenho para fins de progressão e promoção, até
que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

Art. 25. Os critérios e procedimentos específicos de con-
cessão de progressão e promoção regulamentadas por este Decreto
serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão ou da
entidade.

Art. 26. Os atos de concessão de progressão e promoção
serão publicados no boletim interno de cada órgão de lotação e
produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro dia subsequente à
data em que o servidor houver completado os requisitos para a pro-
gressão ou a promoção.

Art. 27. O primeiro ciclo de avaliação terá início após a
publicação do ato a que se refere o art. 12, que definirá a forma de
fixação das metas institucionais para o período.

§ 1º No primeiro período de avaliação, o último resultado
apurado em avaliação de desempenho institucional já efetuada no
órgão ou na entidade de lotação poderá ser utilizado para o cálculo da
parcela institucional caso as metas estabelecidas se refiram ao de-
sempenho do órgão ou da entidade na área de atuação dos Analistas
Técnicos de Políticas Sociais.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, serão indicados os re-
sultados de alcance das metas de desempenho institucional utilizados
para o pagamento da parcela institucional da GDAPS, de acordo com
o planejamento institucional, com possibilidade de serem conside-
rados projetos e atividades prioritárias e condições especiais de tra-
balho, além de outras características específicas.

§ 3o No primeiro ciclo de avaliação implementado após a
data de publicação deste Decreto, os servidores serão avaliados ape-
nas pela chefia imediata.

§ 4o Excepcionalmente, o primeiro ciclo de avaliação poderá
ser inferior ao estabelecido no art. 17, para fins de ajuste aos ciclos de
avaliação das demais gratificações de desempenho.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO N
o

8.436, DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o remanejamento temporário
de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS para o
Instituto do Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, até 1o de dezembro de 2016, da
Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - IPHAN, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.4; e

II - um DAS 101.2.

§ 1o Os cargos referidos no caput destinam-se à estrutura do
IPHAN em Brasília envolvida no processo de licenciamento am-
biental e nas atividades do Programa de Aceleração do Crescimento
no âmbito do IPHAN.

§ 2o Os cargos em comissão não integrarão a Estrutura Re-
gimental do IPHAN, devendo constar dos atos de nomeação o caráter
de transitoriedade, mediante remissão a este Decreto.

§ 3o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos ficam
restituídos à Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e os seus ocupantes, automaticamente
exonerados.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
João Luiz Silva Ferreira

DECRETO N
o
- 8.437, DE 22 DE ABRIL DE 2015

Regulamenta o disposto no art. 7º, caput,
inciso XIV, alínea "h", e parágrafo único,
da Lei Complementar nº 140, de 8 de de-
zembro de 2011, para estabelecer as tipo-
logias de empreendimentos e atividades cu-
jo licenciamento ambiental será de com-
petência da União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 7º, caput, inciso XIV, alínea "h" e parágrafo único,
da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece, em cumprimento ao disposto
no art. 7º, caput, inciso XIV, "h", e parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, a tipologia de em-
preendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será de
competência da União.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, adotam-se as seguintes definições:

I - implantação de rodovia - construção de rodovia em acor-
do com as normas rodoviárias de projetos geométricos, com ou sem
pavimentação, observada a classe estabelecida pelo Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

II - pavimentação de rodovia - obras para execução do re-
vestimento superior da rodovia, com pavimento asfáltico, de concreto,
cimento ou alvenaria poliédrica;

III - ampliação da capacidade de rodovias - conjunto de
operações que resultam no aumento da capacidade do fluxo de tráfego
de rodovia pavimentada existente e no aumento da segurança de
tráfego de veículos e pedestres, compreendendo a duplicação rodo-
viária integral ou parcial, a construção de multifaixas e a implantação
ou substituição de obras de arte especiais para duplicação;

IV - acesso rodoviário - segmento rodoviário de entrada e saída
para área urbana, porto, terminal ou instalação à margem da rodovia;

V - travessia urbana - via ou sucessão de vias que proporciona
a passagem preferencial de veículos dentro do perímetro urbano;

VI - contorno rodoviário - trecho de rodovia destinado à
circulação de veículos na periferia das áreas urbanas, de modo a
evitar ou minimizar o tráfego no seu interior, sem circundar com-
pletamente a localidade;

VII - manutenção de rodovias pavimentadas - processo sis-
temático e contínuo de correção, devido a condicionamentos cro-
nológicos ou decorrentes de eventos supervenientes, a que devem ser
submetidas as rodovias pavimentadas, para oferecer permanentemen-
te, ao usuário, tráfego econômico, confortável e seguro, por meio das
ações de conservação, recuperação e restauração realizadas nos li-
mites das suas faixas de domínio;
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VIII - conservação de rodovias pavimentadas - conjunto de
operações rotineiras, periódicas e de emergência, com o objetivo de
preservar as características técnicas e operacionais do sistema ro-
doviário e suas instalações físicas, para proporcionar conforto e se-
gurança aos usuários;

IX - restauração de rodovia pavimentada - conjunto de ope-
rações aplicadas à rodovia com pavimento desgastado ou danificado,
com o objetivo de restabelecer suas características técnicas originais
ou de adaptá-la às condições de tráfego atual e prolongar seu período
de vida útil, por meio de intervenções de reforço, reciclagem, re-
construção do pavimento, recuperação, complementação ou substi-
tuição dos componentes da rodovia;

X - melhoramento de rodovia pavimentada - conjunto de
operações que modificam as características técnicas existentes ou
acrescentam características novas à rodovia já pavimentada, nos li-
mites da sua faixa de domínio, para adequar sua capacidade a atuais
demandas operacionais, visando a assegurar nível superior de se-
gurança do tráfego por meio de intervenção na sua geometria, sistema
de sinalização e de segurança e adequação ou incorporação de ele-
mentos nos demais componentes da rodovia;

XI - regularização ambiental - conjunto de procedimentos
visando a obter o licenciamento ambiental de ferrovias e rodovias
federais pavimentadas, por meio da obtenção da licença de operação;

XII - implantação de ferrovia - conjunto de ações necessárias
para construir uma ferrovia em faixa de terreno onde não exista
ferrovia previamente implantada;

XIII - ampliação de capacidade de linhas férreas - obras ou
intervenções que visam a melhorar a segurança e o nível de serviço
da ferrovia, tais como, a sua duplicação e a implantação e ampliação
de pátio ferroviário;

XIV - pátio ferroviário - segmentos de linhas férreas que têm
os objetivos de permitir o cruzamento, o estacionamento e a formação
de trens e de efetuar operações de carga e descarga;

XV - contorno ferroviário - trecho de ferrovia que tem por
objetivo eliminar parcial ou totalmente as operações ferroviárias den-
tro de área urbana;

XVI - ramal ferroviário - linha férrea secundária que deriva
de uma ferrovia, com o objetivo de atender a um ponto de car-
regamento ou de fazer a conexão com outra ferrovia;

XVII - melhoramentos de ferrovia:

a) obras relacionadas à reforma da linha férrea e das es-
truturas que a compõe; e

b) obras de transposição de linha férrea em locais onde há
cruzamento entre ferrovia e vias públicas, tais como, viadutos fer-
roviários ou rodoviários, passarelas, tubulações de água, esgoto ou
drenagem;

XVIII - implantação e ampliação de estrutura de apoio de
ferrovias - implantação e ampliação de oficinas e postos de manu-
tenção ou de abastecimento, estações de controle de tráfego, subes-
tações elétricas e de comunicação, terminais de cargas e passageiros;

XIX - porto organizado - bem público construído e apa-
relhado para atender a necessidades de navegação, de movimentação
de passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias e
cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de au-
toridade portuária;

XX - instalação portuária - instalação localizada dentro ou
fora da área do porto organizado e utilizada em movimentação de
passageiros ou em movimentação ou armazenagem de mercadorias,
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

XXI - área do porto organizado - área delimitada por ato do
Poder Executivo que compreende as instalações portuárias e a in-
fraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado;

XXII - terminal de uso privado - instalação portuária ex-
plorada mediante autorização e localizada fora da área do porto or-
ganizado;

XXIII - intervenções hidroviárias, assim compreendidas:

a) implantação de hidrovias - obras e serviços de engenharia
para implantação de canal de navegação em rios com potencial hi-
droviário com o objetivo de integração intermodal; e

b) ampliação de capacidade de transporte - conjunto de ações
que visam a elevar o padrão navegável da hidrovia, com a expansão
do seu gabarito de navegação por meio do melhoramento das con-
dições operacionais, da segurança e da disponibilidade de navegação,
tais como, dragagem de aprofundamento e alargamento de canal,
derrocamento, alargamento e proteção de vão de pontes, retificação
de meandros e dispositivos de transposição de nível;

XXIV - dragagem - obra ou serviço de engenharia que con-
siste na limpeza, desobstrução, remoção, derrocamento ou escavação
de material do fundo de rios, lagos, mares, baías e canais;

XXV - TEU - Twenty-foot Equivalent Units (Unidades
Equivalentes a Vinte Pés) - unidade utilizada para conversão da ca-
pacidade de contêineres de diversos tamanhos ao tipo padrão In-

ternational Organization for Standardization - ISO de vinte pés;

XXVI - o f f s h o re - ambiente marinho e zona de transição
terra-mar ou área localizada no mar;

XXVII - o n s h o re - ambiente terrestre ou área localizada em terra;

XXVIII - jazida convencional de petróleo e gás natural -
reservatório ou depósito de petróleo ou gás natural possível de ser
posto em produção sem o uso de tecnologias e processos especiais de
recuperação;

XXIX - recurso não convencional de petróleo e gás natural -
recurso cuja produção não atinge taxas de fluxo econômico viável ou

que não produzem volumes econômicos de petróleo e gás sem a ajuda
de tratamentos de estimulação maciça ou de tecnologias e processos
especiais de recuperação, como as areias betuminosas - oilsands, o
gás e o óleo de folhelho - shale-gas e shale-oil, o metano em ca-
madas de carvão - coalbed methane, os hidratos de metano e os
arenitos de baixa permeabilidade - tightsandstones;

XXX - sistema de geração de energia elétrica - sistema de
transformação em energia elétrica de qualquer outra forma de energia,
seja qual for a sua origem, e suas instalações de uso exclusivo, até a
subestação de transmissão e de distribuição de energia elétrica, com-
preendendo:

a) usina hidrelétrica - instalações e equipamentos destinados
à transformação do potencial hidráulico em energia elétrica;

b) pequena central hidrelétrica - usina hidrelétrica com ca-
pacidade instalada de pequeno porte, destinada à transformação do
potencial hidráulico em energia elétrica;

c) usina termelétrica - instalações e equipamentos destinados
à transformação da energia calorífica de combustíveis em energia
elétrica; e

d) usina eólica - instalações e equipamentos destinados à
transformação do potencial cinético dos ventos em energia elétrica;

XXXI - sistema de transmissão de energia elétrica - sistema
de transporte de energia elétrica, por meio de linhas de transmissão,
subestações e equipamentos associados com o objetivo de integrar
eletricamente:

a) sistema de geração de energia elétrica a outro sistema de
transmissão até as subestações distribuidoras;

b) dois ou mais sistemas de transmissão ou distribuição;

c) conexão de consumidores livres ou autoprodutores;

d) interligações internacionais; e

e) instalações de transmissão ou distribuição para suprimento
temporário; e

XXXII - sistema de distribuição de energia elétrica - sistema
responsável pelo fornecimento de energia elétrica aos consumidores.

CAPÍTULO II
DAS TIPOLOGIAS

Art. 3º Sem prejuízo das disposições contidas no art. 7º,
caput, inciso XIV, alíneas "a" a "g", da Lei Complementar nº 140, de
2011, serão licenciados pelo órgão ambiental federal competente os
seguintes empreendimentos ou atividades:

I - rodovias federais:

a) implantação;

b) pavimentação e ampliação de capacidade com extensão
igual ou superior a duzentos quilômetros;

c) regularização ambiental de rodovias pavimentadas, po-
dendo ser contemplada a autorização para as atividades de manu-
tenção, conservação, recuperação, restauração, ampliação de capa-
cidade e melhoramento; e

d) atividades de manutenção, conservação, recuperação, res-
tauração e melhoramento em rodovias federais regularizadas;

II - ferrovias federais:

a) implantação;

b) ampliação de capacidade; e

c) regularização ambiental de ferrovias federais;

III - hidrovias federais:

a) implantação; e

b) ampliação de capacidade cujo somatório dos trechos de in-
tervenções seja igual ou superior a duzentos quilômetros de extensão;

IV - portos organizados, exceto as instalações portuárias que
movimentem carga em volume inferior a 450.000 TEU/ano ou a
15.000.000 ton/ano;

V - terminais de uso privado e instalações portuárias que
movimentem carga em volume superior a 450.000 TEU/ano ou a
15.000.000 ton/ano;

VI - exploração e produção de petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos nas seguintes hipóteses:

a) exploração e avaliação de jazidas, compreendendo as ati-
vidades de aquisição sísmica, coleta de dados de fundo (piston core),
perfuração de poços e teste de longa duração quando realizadas no
ambiente marinho e em zona de transição terra-mar (o f f s h o re );

b) produção, compreendendo as atividades de perfuração de
poços, implantação de sistemas de produção e escoamento, quando
realizada no ambiente marinho e em zona de transição terra-mar
(o f f s h o re ); e

c) produção, quando realizada a partir de recurso não con-
vencional de petróleo e gás natural, em ambiente marinho e em zona
de transição terra-mar (o f f s h o re ) ou terrestre (o n s h o re ), compreen-
dendo as atividades de perfuração de poços, fraturamento hidráulico e
implantação de sistemas de produção e escoamento; e

VII - sistemas de geração e transmissão de energia elétrica,
quais sejam:

a) usinas hidrelétricas com capacidade instalada igual ou
superior a trezentos megawatt;

b) usinas termelétricas com capacidade instalada igual ou
superior a trezentos megawatt; e

c) usinas eólicas, no caso de empreendimentos e atividades
o f f s h o re e zona de transição terra-mar.

§ 1º O disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput,
em qualquer extensão, não se aplica nos casos de contornos e acessos
rodoviários, anéis viários e travessias urbanas.

§ 2º O disposto no inciso II do caput não se aplica nos casos
de implantação e ampliação de pátios ferroviários, melhoramentos de
ferrovias, implantação e ampliação de estruturas de apoio de fer-
rovias, ramais e contornos ferroviários.

§ 3º A competência para o licenciamento será da União
quando caracterizadas situações que comprometam a continuidade e a
segurança do suprimento eletroenergético, reconhecidas pelo Comitê
de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, ou a necessidade de
sistemas de transmissão de energia elétrica associados a empreen-
dimentos estratégicos, indicada pelo Conselho Nacional de Política
Energética - CNPE.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 4º Os processos de licenciamento e autorização am-
biental das atividades e empreendimentos de que trata o art. 3º ini-
ciados em data anterior à publicação deste Decreto terão sua tra-
mitação mantida perante os órgãos originários até o término da vi-
gência da licença de operação, cuja renovação caberá ao ente fe-
derativo competente, nos termos deste Decreto.

§ 1º Caso o pedido de renovação da licença de operação
tenha sido protocolado no órgão ambiental originário em data anterior
à publicação deste Decreto, a renovação caberá ao referido órgão.

§ 2º Os pedidos de renovação posteriores aos referidos no §
1º serão realizados pelos entes federativos competentes, nos termos
deste Decreto.

Art. 5º O processo de licenciamento ambiental de trechos de
rodovias e ferrovias federais que se iniciar em órgão ambiental es-
tadual ou municipal de acordo com as disposições deste Decreto será
assumido pelo órgão ambiental federal na licença de operação per-
tinente, mediante comprovação do atendimento das condicionantes da
licença ambiental concedida pelo ente federativo.

Parágrafo único. A comprovação do atendimento das con-
dicionantes ocorrerá por meio de documento emitido pelo órgão li-
cenciador estadual ou municipal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor em sua data de publicação.

Brasília, 22 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
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